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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Dispensa de Licitação – Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 – Valor) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032A/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela legislação vigente, em especial pelo art. 72, inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa especializada para execução de 

serviços técnicos de instalação, adequação e manutenção de equipamentos e redes internas de gases 

medicinais na nova estrutura do Hospital Municipal Dr. José Borba, nova unidade integrante da 

rede pública municipal de saúde; 

 

CONSIDERANDO que o objeto compreende a instalação de central semi-automática de oxigênio 

medicinal 10+10, instalação de chicotes flexíveis para oxigênio medicinal, ar comprimido 

medicinal, óxido nitroso medicinal e nitrogênio medicinal, bem como manutenção corretiva das 

centrais de vácuo medicinal e ar comprimido medicinal, com fornecimento de peças; 

 

CONSIDERANDO que os serviços são essenciais ao funcionamento seguro e adequado da 

estrutura hospitalar, por se relacionarem diretamente à operacionalidade das redes de gases 

medicinais, indispensáveis ao atendimento assistencial, ambulatorial, emergencial e hospitalar; 

 

CONSIDERANDO que a não execução imediata dos serviços poderá comprometer a plena 

utilização da nova estrutura do Hospital Municipal Dr. José Borba, com possível prejuízo à 

continuidade, à segurança e à eficiência dos serviços públicos de saúde prestados à população; 

 

CONSIDERANDO que se trata de contratação por escopo, voltada à instalação, adequação e 

manutenção de equipamentos e redes internas essenciais ao funcionamento hospitalar, exigindo 

empresa do ramo com capacidade técnica específica na área de gases medicinais; 

 

CONSIDERANDO que, para fins de estimativa da despesa, foi realizada pesquisa de preços nos 

termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que determina que o valor previamente estimado da 

contratação seja compatível com os valores praticados pelo mercado, consideradas as quantidades 

a serem contratadas, as peculiaridades do local de execução do objeto e os parâmetros admitidos 

pela legislação; 
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CONSIDERANDO que a pesquisa de preços foi instruída com 3 cotações por item, obtidas junto 

a fornecedores do ramo, tendo sido justificado nos autos que não foram encontradas referências 

suficientes em banco de preços para serviços com as especificidades técnicas do objeto, razão pela 

qual foram utilizadas cotações diretas com fornecedores; 

 

CONSIDERANDO que, a partir das 3 cotações de preços realizadas, foi apurado o valor estimado 

global de R$ 63.960,33 (sessenta e três mil, novecentos e sessenta reais e trinta e três centavos), 

calculado pela média aritmética dos preços obtidos para os itens que compõem o objeto; 

 

CONSIDERANDO que a estimativa de preços contemplou os seguintes itens:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Instalação de uma central semi-
automática de oxigênio medicinal 
10+10 

UND 1 R$ 27258,97 R$ 27258,97 

1 
Instalação de chicotes flexíveis 
com revestimento de inox para 
oxigênio medicinal 

UND 20 R$ 748,37 R$ 14967,40 

1 
Instalação de chicites flexíveis de 
cobre para ar comprimido medicinal 

UND 6 R$ 645,73 R$ 3874,38 

1 
Instalação de chicotes flexíveis de 
cobre para óxido nitroso medicinal 

UND 2 R$ 645,73 R$ 1291,46 

1 
Instalação de chicotes flexíveis de 
cobre para nitrogênio medicinal 

UND 2 R$ 645,73 R$ 1291,46 

1 
Manutenção corretiva de central de 
vácuo medicinal 

UND 1 R$ 7503,33 7503,33 

1 
Manutenção corretiva de central de 
ar comprimido medicinal 

UND 1 R$ 7773,33 R$ 7773,33 

 Total Geral Estimado  R$ 63.960,33 

 

CONSIDERANDO que, após a análise comparativa das propostas apresentadas, verificou-se que 

a proposta de menor preço global foi apresentada pela empresa EVERALDO SANTIAGO DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ nº 96.743.984/0001-70, no valor de R$ 62.389,70 (sessenta e dois mil, 

trezentos e oitenta e nove reais e setenta centavos); 

 

CONSIDERANDO que a proposta selecionada encontra-se abaixo do valor estimado apurado na 

pesquisa de preços, demonstrando compatibilidade com os preços praticados no mercado e 

observância aos princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração; 

 

CONSIDERANDO que a contratação direta, no caso concreto, enquadra-se no art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, em razão do valor da contratação estar dentro do limite legal aplicável à 

dispensa de licitação para serviços e compras; 
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CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi instruído com os documentos exigidos 

pelo art. 72 da Lei nº 14.133/2021, especialmente documento de formalização da demanda, 

estimativa de despesa, justificativa de preço, razão da escolha do contratado, demonstração de 

compatibilidade orçamentária, documentos de habilitação e parecer jurídico, quando aplicável; 

 

CONSIDERANDO que o art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que as contratações por 

dispensa de licitação em razão do valor serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 

em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais; 

 

CONSIDERANDO que, no caso concreto, a divulgação prévia pelo prazo de 3 dias úteis mostra-

se incompatível com a necessidade administrativa imediata, pois os serviços destinam-se à 

instalação, adequação e funcionamento de equipamentos e redes internas de gases medicinais da 

nova estrutura hospitalar, cuja postergação poderá prejudicar o funcionamento do Hospital 

Municipal Dr. José Borba e a continuidade dos serviços públicos de saúde; 

 

CONSIDERANDO que a dispensa da divulgação prévia pelo prazo de 3 dias úteis não afasta a 

obrigação de transparência, devendo o ato autorizativo, o extrato da contratação e o instrumento 

contratual ou equivalente serem divulgados na forma da Lei nº 14.133/2021, inclusive no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, observados os prazos legais aplicáveis; 

 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária suficiente para cobertura da despesa; 

 

CONSIDERANDO o parecer jurídico favorável à contratação direta e a regularidade da instrução 

processual; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica AUTORIZADA a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da empresa EVERALDO SANTIAGO DOS SANTOS, 

inscrita no CNPJ nº 96.743.984/0001-70, para execução de serviços técnicos de instalação, 

adequação e manutenção de equipamentos e redes internas de gases medicinais na nova 

estrutura do Hospital Municipal Dr. José Borba, neste Município. 

 

Art. 2º O objeto da contratação compreende: 

I – instalação de 01 central semi-automática de oxigênio medicinal 10+10; 

II – instalação de 20 chicotes flexíveis com revestimento de inox para oxigênio medicinal; 

III – instalação de 06 chicotes flexíveis de cobre para ar comprimido medicinal; 

IV – instalação de 02 chicotes flexíveis de cobre para óxido nitroso medicinal; 

V – instalação de 02 chicotes flexíveis de cobre para nitrogênio medicinal; 



 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 
Página 4 de 5 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

VI – manutenção corretiva de 01 central de vácuo medicinal; 

VII – manutenção corretiva de 01 central de ar comprimido medicinal. 

 

Art. 3º O valor estimado da contratação, apurado com base nas 3 cotações de preços realizadas nos 

termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, é de R$ 63.960,33 (sessenta e três mil, novecentos e 

sessenta reais e trinta e três centavos), conforme média aritmética dos preços obtidos e relatório de 

cotação juntado aos autos. 

 

§1º Após análise comparativa das propostas apresentadas, fica definida como mais vantajosa para 

a Administração a proposta de menor preço global, apresentada pela empresa EVERALDO 

SANTIAGO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 96.743.984/0001-70, no valor de R$ 62.389,70 

(sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e nove reais e setenta centavos). 

 

§2º A proposta selecionada encontra-se abaixo do valor estimado apurado na pesquisa de preços, 

evidenciando a vantajosidade econômica da contratação e a compatibilidade com os valores 

praticados no mercado. 

 

Art. 4º O valor global da contratação é de R$ 62.389,70 (sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e 

nove reais e setenta centavos), conforme proposta comercial de menor preço global acostada aos 

autos, assim distribuído: 

I – instalação de central semi-automática de oxigênio medicinal 10+10: R$ 26.371,90; 

II – instalação de chicotes flexíveis com revestimento de inox para oxigênio medicinal: R$ 

14.796,00; 

III – instalação de chicotes flexíveis de cobre para ar comprimido medicinal: R$ 3.793,08; 

IV – instalação de chicotes flexíveis de cobre para óxido nitroso medicinal: R$ 1.264,36; 

V – instalação de chicotes flexíveis de cobre para nitrogênio medicinal: R$ 1.264,36; 

VI – manutenção corretiva de central de vácuo medicinal: R$ 7.380,00; 

VII – manutenção corretiva de central de ar comprimido medicinal: R$ 7.520,00. 

 

Art. 5º A contratação deverá observar os quantitativos, especificações técnicas, condições de 

execução, prazo, garantia e demais obrigações constantes da proposta comercial, do termo de 

referência, da ordem de serviço e dos demais documentos que instruem o processo administrativo. 

 

Art. 6º A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo de 05 dias, contado da emissão da ordem 

de serviço ou instrumento equivalente, observada a garantia mínima de 90 dias, sem prejuízo das 

demais responsabilidades legais e contratuais da contratada. 

 

Art. 7º Fica justificada a não realização da divulgação prévia do aviso de contratação direta pelo 

prazo mínimo de 3 dias úteis, prevista no art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que tal 
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providência possui caráter preferencial e que, no caso concreto, a necessidade de imediata 

instalação, adequação e manutenção das redes internas e equipamentos de gases medicinais da nova 

estrutura hospitalar recomenda a adoção de providência célere, sob pena de prejuízo ao 

funcionamento do Hospital Municipal Dr. José Borba e à continuidade dos serviços públicos de 

saúde. 

 

Art. 8º A dispensa da divulgação prévia de 3 dias úteis não afasta a obrigatoriedade de publicidade 

dos atos da contratação, devendo o presente ato, o extrato da contratação e o instrumento contratual 

ou equivalente serem divulgados no sítio eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, na forma e nos prazos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 9º A execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 

designada pela Administração, competindo-lhe verificar a conformidade dos serviços executados, o 

funcionamento das instalações, a compatibilidade com as especificações técnicas, a regularidade do 

fornecimento das peças e materiais necessários e o cumprimento das condições pactuadas. 

 

Art. 10. Ficam autorizadas as providências administrativas subsequentes, especialmente: 

I – formalização do contrato, ordem de serviço, nota de empenho ou instrumento equivalente; 

II – emissão da respectiva nota de empenho; 

III – designação de fiscal ou comissão de fiscalização; 

IV – publicação do ato autorizativo e do extrato da contratação; 

V – divulgação no PNCP, conforme exigências legais; 

VI – adoção dos demais atos necessários à regular execução da contratação. 

 

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Santa Maria da Vitória - BA, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Antônio Elson Marques da Silva 

Prefeito Municipal 


